
ERRATA 

Resultado final Processo seletivo Edital  Nº 145/2023 

MESTRADO ACADÊMICO - 2º SEMESTRE/2023 

De acordo com o edital de seleção, item 6.1.3, todos os alunos que se encontram na situação de 
SUPLENTE estão APROVADOS. No entanto, estes serão redistribuídos de acordo com as vagas ofertadas pelos 
professores do programa. 

OBS: De acordo com a inscrição, o candidato deveria escolher dois possíveis orientadores. O candidato melhor 
classificado automaticamente fica com a primeira opção escolhida. 
 

Orientador Vagas Candidato Nota 
Final  Vaga* Resultado 

Ederli Marangon 2 

Rubens Silveira 
Meichtry 91,84 AO Classificado 
Mônica Cariane 
Denis Cabral 83,77 AO Classificada 
Illgner Dorneles 
Miller 81,28  1o Suplente 
Letícia Larré de 
Oliveira 78,83  2o Suplente 
Letícia de Souza 
Cassimiro Lima  -  

Não 
classificada** 

 Gabriela Silveira da Rosa 1 

Illgner Dorneles 
Miller 81,28 AO Classificado 
Gisele de Lara 
Carneiro Perassollo 66,49  1º Suplente 
Uemerson Soares 
de Andrade 59,34  

Não 
classificado*** 

Jacson Weber Menezes 2 

Ingrid Machado 
Teixeira 92,77  AO  Classificada 
Acsiel Budny 85,16 AO Classificado 
Eduardo Araujo 
Crestani 76,27  1º Suplente 

Luis Eduardo Kosteski  1 
Letícia de Souza 
Cassimiro Lima  - AO 

Não 
classificada** 

Luis Enrique Gomes 
Armas 2 

Dionathan Alves 
Campanelli 89,24 AO Classificado 
Uemerson Soares 
de Andrade   59,34 AO 

Não 
classificado***  

Luiz Eduardo Medeiros  1 Vaga ociosa  AO    

Marco Antônio Durlo Tier 2 

Dionathan Alves 
Campanelli  89,24 AO Classificado 

Acsiel Budny 85,16 AO  Classificado 
Mônica Cariane 
Denis Cabral  83,77  1º Suplente 
Eduardo Araujo 
Crestani 76,27  2º Suplente 
Gisele de Lara 
Carneiro Perassollo 66,49  3º Suplente 

Rafael Maroneze 1 Vaga ociosa   AO  
 

* A0: Ampla concorrência; TAE: reservada a candidatos técnico-administrativos 
** Conforme 7.2 do edital, o candidato deverá cumprir todas as etapas do processo sele�vo previstas neste Edital, 
conforme datas e horários divulgados no GURI, e item 7.3, o candidato que não observar os locais e horários 
definidos para realização das etapas do processo sele�vo estará automa�camente eliminado. “ 
*** Conforme item 7.5 d) do edital, “a pontuação mínima para a aprovação é de 60 (sessenta) pontos, 
considerando o somatório das pontuações dos itens a, b e c.” 


